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INDICAÇÃO Nº 504/2025

Maringá, 14 de janeiro de 2025.
 

Assunto: Adoção de programa família na escola.
.

 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Silvio Magalhães Barros II, que determine a seguinte
providência: que seja criado programa que incentive a participação familiar nas escolas públicas do
município, como medida de aproximação e desenvolvimento dos alunos.

A medida tem por finalidade atender à reivindicação da comunidade.
Atenciosamente, Vereador Uilian da Farmácia.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Uilian Moraes Segura, Vereador, em 14/01/2025, às
08:43, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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